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RESOLUÇÃO N
º 
017/2025 – CMDCA-CRUZ, de 26 de Agosto de 2025. 

 

 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO DE SELEÇÃO  

NO PROCESSO DE ESCOLHA DO COMITÊ DE 

PARTICIPAÇÃO DE ADOLESCENTES – CPA. 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cruz – CMDCA-CRUZ, 

nos termos da Lei Municipal nº 732 de 17 de Dezembro de 2021,  

 

 

CONSIDERANDO as resoluções 191 e 199 de 2017 – CONANDA que dispõem sobre a participação 

permanente de Adolescentes, em caráter consultivo, e as orientações para essa participação com 

proteção respecrtivamente.   

 

CONSIDERANDO o Edital 001.2025/CMDCA que dispõe sobre a seleção de Adolescentes que 

comporão o Comitê de Participação de Adolescentes no Municipio de Cruz/CE – CPA/Gestão 2025-

2027; 

 

CONSIDERANDO  decidido na sua 8ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA-Cruz/CE realizada dia 26 de Agosto de 2025,  

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1° - Instituir a Comissão de Seleção composta por conselheiros(as) do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – Cruz/CE; 

 

Art. 2º - Integram a Comissão de Seleção os seguintes conselheiros:  

I – ISABELLY SOUSA LOPES, representante Governamental; 

II – FRANCISCO FÁBIO FERNANDES DA SILVA, representante Sociedade Civil; 
 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Cruz, 26 de Agosto de 2025. 

 

 

_______________________________ 

Francisco Fabio Fernandes da Silva 

Presidente do CMDCA 

Gestão 2024/2026,  
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